
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU-PR 
                                                                                       CNPJ 75.370.148/0001-17 

 

 

                                               PORTARIA Nº  220 / 2025 

 

Nomeia servidores para responderem pelos órgãos Setoriais do 

Sistema de Controle Interno 

 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES, Prefeito Municipal de 

Peabiru, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, notadamente a autorização contida na lei n.º 595 de 

19 de setembro de 2007, 

 

 

                                               R E S O L V E 

 

 

                                               Art. 1º -  NOMEAR os Servidores para responderem pelos Órgãos 

Setoriais do Sistema de Controle Interno, a partir do dia 01 de abril de 2025, conforme abaixo 

nominados: 

I - Secretaria Municipal de Administração 
Responsável: Ângelo Prudêncio de Brito 
II - Gabinete do Prefeito 

Responsável:   Fernanda de Oliveira Bellani                                                                        
III- Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Responsável: Bárbara Pintro Bueno 
IV - Secretaria Municipal da  
Fazenda e Finanças Públicas 
Responsável:  Alexandre Roberto da Silva 
V -  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 

Responsável: Eduardo Fritsch Panziera 
VI -  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Responsável: Dayane Araújo Walker 
VII -  Secretaria Municipal de Saúde  

Responsável: Cintia Mayra Gasparini Lopes 
VIII -  Secretaria Municipal de Agricultura, Des. Econômico, Meio   
Ambiente e Turismo 

Responsável: Osmar Pereira 
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IX - Câmara Municipal de Peabiru 

Responsável: Aline Maria Torres 
X   -   Serviço Autônomo de Água e Esgotos 
Responsável: Odalvis Guerra Gnann 
XI   -   Fundo de Previdência Municipal 

Responsável: Ademar Gonçalves de Oliveira  
 

 
 
      Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
                                           
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, em 01 de 

abril de 2025. 
 

 

                                          PUBLIQUE-SE; 

 

                                          CUMPRA-SE. 

 

 

 

                                           JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES 
                                                         PREFEITO MUNICIPAL  
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                                                      PORTARIA Nº 221 / 2025 

 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PEABIRU, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NOTADAMENTE A 

AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 595, DE 19 DE SETEMBRO DE 

2007, 

 

                                           RESOLVE 

 

                                           Art. 1º- Nomear os servidores ARLETO PEREIRA ROCHA, matricula 

funcional sob n.º 1451, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.379.120-6-SSP/PR e inscrito no 

CPF sob nº 616.740.609-04,  JULIANO STEPH SCARABEL, matrícula funcional sob n.º 2760, 

portador da Cédula de Identidade R.G.: 6.657.436-9 - SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 

023.643.639-26, ADRIANA APARECIDA GATTI LIRA, matrícula funcional sob n.º 1325, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 6.410.599-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 924.950.289-34, para 

comporem a Central do Sistema de Controle Interno do Município de Peabiru, tendo como assessor 

jurídico, o Senhor LUIZ OTAVIO ROVEROTO FONSECA, advogado inscrito na OAB/PR sob nº. 

75918-PR. 

                                          Art. 2º - Nomear o servidor efetivo ARLETO PEREIRA ROCHA, portador 

da Cédula de Identidade civil RG n.º 4.379.120-6 SESP/PR e inscrito no CPF 616.740.609-04 como 

representante da Central do Sistema de Controle Interno do Município de Peabiru, 

obedecendo-se o contido no art. 5º da Lei 505/2007, compondo esta central.  

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 

                                          PUBLIQUE-SE; 

                                          CUMPRA-SE. 

                                          Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, em 01 de 

abril de 2025. 

 
 

                                                JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 
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